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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 038 - 2020
Referente a Fiscal das Obras de Saneamento do Contrato entre o Município e a Sabesp.

Considerando que as respostas dos Requerimentos nº 42 e nº 100 de 2019 não trouxeram quem seria o fiscal do contrato entre o Município e a Sabesp;

Considerando que é fundamental o acompanhamento e a cobrança das responsabilidades da Sabesp em todos os serviços disponibilizados por esta concessionária;

Considerando o número de reclamações dos munícipes para este vereador de problemas relacionados à Sabesp;

Considerando o Contrato de Programa entre o Município e a Sabesp em sua Cláusula Oitava - Da Regulação e Fiscalização, traz a possibilidade do Município fiscalizar todos os atos praticados pela Sabesp e terceiros;

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos do artigo 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:
É possível nomear um fiscal para o contrato de programa entre o Município e a Sabesp, de acordo com a cláusula oitava, item 8.1.2?
Caso a resposta do item “1” seja positiva, informar nome do fiscal a ser designado e o dia do início de sua atuação.
Caso a resposta do item “1” seja negativa, justifique.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 04 de março de 2020.

RODRIGO MENDES
Vereador


“Deus seja louvado”

